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Gestão de Riscos

A Gestão de Riscos tem se consolidado no Sistema CFC/CRCs com o propósito 
de criar e de proteger valor. Essa prática aprimora o desempenho, incentiva a 
inovação e contribui para o alcance das metas estratégicas. Para orientar esse 
processo, o CFC aprovou os seguintes normativos:

Fluxo de operacionalização

Com o objetivo de viabilizar a execução das diretrizes estabelecidas nos norma-
tivos, o CRCPA segue o Fluxo de Operacionalização descrito no diagrama abaixo:

Estabelecimento do contexto

Tratamento de riscos

Processo de avaliação de riscos

Identificação Análise Avaliação
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Auditoria do Tribunal de 
Contas da União (TCU)

OPORTUNIDADE

Relacionamento com outros Conselhos 
de Profissões Regulamentada

Governança Digital 
do Governo Federal

OPORTUNIDADE
AÇÃO DE FOMENTO

AÇÃO DE FOMENTO

AÇÃO DE FOMENTO

OPORTUNIDADE

Acompanhamento de acórdãos emitidos pelo TCU e tomada de 
providências para o tratamento das determinações/recomendações.

Participação de unidades organizacionais em grupos de 
Conselhos de Profissões Regulamentadas e realização de visitas 
e reuniões sobre assuntos específicos, quando necessário.

Adequação do sistema CFC/ CRCs às determinações do 
Decreto n.º 10.332, de 2020, que institui a Estratégia de 
Governo Digital para o período de 2020 a 2023, no âmbito 
dos órgãos e das entidades da administração pública federal 

Gerenciamento de Riscos e Controles Internos

O CRCPA busca a adoção do Modelo das Três Linhas como referência para o gerenciamento e 
controle de riscos, visando aprimorar a clareza dos papéis e das responsabilidades das unidades 

Gestores de riscos e gestores de áreas

Possuem, entre outras atribuições, 
a responsabilidade de executar as 

atividades referentes ao processo de 
identificação, de análise de avaliação e 
de tratamento dos riscos da atividade/

projeto sob sua responsabilidade e 
monitorar a operação e execução 
dos planos de ação definidos para 

tratamento dos riscos identificados 
pelos gestores dos riscos de sua área.

Diretoria Executiva; Controle 
Interno, Comitê de Gestão de 

Riscos; Comissão de Integridade; 
Gestão da Governança e 
Compliance; Ouvidoria; e 

Sistema de Gestão Integrado

A segunda linha é implementada para 
respaldar e viabilizar excelência aos 
processos, bem como monitorar a 

gestão, de forma a garantir a eficácia no 
gerenciamento dos riscos e controles.

Auditoria Interna

Constitui-se na linha de reporte ativa 
e eficaz à alta administração. Possui 
a função de avaliação independente 

da atuação das demais linhas de 
defesa, quanto às ações relativas 

ao alcance dos objetivos.

ALTA ADMINISTRAÇÃO

PRIMEIRA LINHA SEGUNDA LINHA TERCEIRA LINHA

Manutenção de página sobre a Gestão de Riscos, no portal 
do CRCPA, no menu “Governança”.

Campanhas de comunicação e sensibilização.

Monitoramento contínuo da Gestão de Riscos

Embora ainda em fase inicial, o CRCPA segue comprometido 
com a implementação da gestão de riscos, visando aprimo-
rar a segurança na tomada de decisões, a organização das 
atividades e a melhoria contínua da prestação dos serviços 
à classe contábil e à sociedade.
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